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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 10/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
 

CONVOCA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ASSUNÇÃO/PB. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, 
no uso da sua atribuição que lhe confere o artigo 51, Inc. V da Lei 
Orgânica do Município de Assunção – PB,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência 
Social do Município de Assunção/PB, a se realizar no dia 02 de 
junho de 2025, com início às 8:00h, na sede da Câmara Municipal de 
Vereadores, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Ação Social. 
 
Art. 2º - A XI Conferência Municipal de Assistência Social do Município 
de Assunção/PB, terá a temática: “20 anos do SUAS: Construção, 
Proteção Social e Resistência. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Assunção/PB, 28 de maio de 2025. 
 

Wagner Felipe de Oliveira Vilar 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


